
prefeitura illunícipal de Umuarama 

Decreto N.° 165/71. 
MULA:- Abre Crédito Adicional Especial 

de Cr$5.000,00 e dá outras pro-
vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no - 
uso de suas_atribuições legais e considerando as disposições da -. 
Lei n2 58/71, 

_DECRETA :- 
-; 

Art. 12 - Fica aberto no corrente exercício financeiro, o Crédito/ 
Adicional Especial de 0rt5.000,00 (cinco_mil cruzeiros); 
destinado &subvenção concedida à Associação de Munici.7.- -
pios_da Região de Entre-Rios UNTÉRIOS", de acõrdo com a 
seguinte classificação: 

3.2.0.0-09 - TRANSFERUCIAS CORRENTES  
3.2.7.0-09 - DiVeráos. _ 

Subvenção à UWERIOS".... 	 •• 5.000,00 

Art. 22 - Como recurso, fica reduzida parcialmente a seguinte ver-
ba do orçamento em vigOr: 

DEPT2_D0 MATERIAL  
Diviáão de Traàáporte  

44/34.2 O 42tee acessérios p/Máq e motores 5.000,00 

Art. 32 Éste Decreto entrará em vigor a partir da data de sua --
publicação, sendo revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO/ 
PARANÁ aos 30(trinta) dias do mês de dezembro do ano de 1971. 	- 

Jon° CIONI NETTO 
Prefeito Municipal 
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